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LEI NI! 1199/88 

REVOGA DISPOSIÇÃO LEGAL E 

CRIA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS 

PARA O CHEFE DO PODER EXE 

CUTIVO 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais~»faço. saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam revogadas as disposições contidas na Lei nl! 982, 

de 31 de janetto de 1986. 

Art. 21! - Ao Chefe do Poder Executivo, quando se deslocar do Mun! 

clpio para tratar de assunto do interesse do mesmo, se 

rá concedida, sob forma de diária, uma ajuda de custo 

necessária ao custeio de suas despesas pessoais, no mon 

tante de 10 (dez) OTN's ou outra unidade padrão que a 

esta substituit. 

Parágrafo Ónico - Quando o destino for a Capital Federal, o valor 

da diária será acrescido de 50% (ciquenta por cento). 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 01 de março de 1988. 
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